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	INDICAÇÃO Nº 056/2009




AUTORIA: VEREADOR DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO) E LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
INDICAm A NECESSIDADE De O PODER PÚBLICO MUNICIPAL INTERVIR JUNTO A SETECS objetivando a REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO DA CIDADANIA NO BAIRRO BOA ESPERANÇA.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Público Municipal intervir junto a  SETECS – Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social objetivando a realização de “ Mutirão da Cidadania” no Bairro Boa Esperança.  
                                                           JUSTIFICATIVA
Trata-se de um grande anseio da população do mencionado Bairro, que conta com uma população aproximada de 5.000 pessoas, na sua maioria de baixo poder aquisitivo. Vários mutirões já foram realizados nesta cidade, mas nenhum deles contemplou o Bairro Boa Esperança. 





Trata-se de uma ação que irá amenizar carências sociais, estendendo à comunidade do Bairro Boa Esperança uma série de benefícios, como por exemplo: emissão de documentos, alistamento eleitoral, orientação jurídica, vacinação humana e animal, orientação sobre prevenção de doenças, atendimento odontológico, orientações sobre aposentadoria, salário-maternidade, auxílio doença e outros serviços do INSS, medição de pressão arterial, corte de cabelos, desenvolvimento de atividades lúdicas, entre outras. Esse mutirão poderia ser aproveitado, inclusive, para resolver algumas questões urbanas, como por exemplo: troca e colocação de lâmpadas, reparos nas vias, limpeza de ruas e de próprios municipais e recolhimento de entulhos. 
 









 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 26 de fevereiro de 2009.
Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)





_1084171202.unknown

